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As negociações do acordo 
de reescalonamanto da 
divida externa, suspensa 
desde teres-feira pasmada, 
serão retomadas provava'= 
mente na quarta ,feira. Em 
telefonema quinta-feira á 
noite ao diretor da Divida 
Externa do Banco Central, 
Pádua Seis" o presidente 
do Comitê dos Bancos Cre-
dores, William Rhodom, co-
municou estar havendo 
avanços para um consenso, 
dentro do Comité, em torno 
da questão da vinculação 
entre os desembolsos dos 
bancos e a liberaç-ao das 
parcelas do empréstimo 
em negociação com o Fun-
do Monetário Internacional 
(FMI). 

Representados no Comi-
tê pelo Banco de Montreal, 
os bancos canadenses, que 
lideram a resistência a 
qualquer mudança no es-
quema da vinculaellio, co-
meçam a dar sinais de que 
Podem alterar sua posie-
ao, mas Isso, por si só, não 

suficiente para que Pá-
dua Selma@ o secretário de 
Assuntos Internacionais do 
Ministério da 'Fazenda, 
Sérgio Amaral, que che-
fiam a delegação brasilei-
ra, embarquem de volta a 
Nova Iorque, A dupla só re-
torna quando houver, por 
parte doe bancos, uma pro-
posta pronta sobre a 
vincular-ao para ser discu-
tida, o que se espera, na 
Fazenda, venha a ocorrer 
até meados da próxima se-
mana. 

A vinculação automáti-
ca, que implica em suspen-
são imediata dos desembol-
sos dos bancos caso o Bra-
sil não cumpra as metas 
firmadas no acordo com o 
FMI, não está mais na pau-
ta das negociações, porque 
foi considerada inaceitável 
pelo Pais. Quando volta-
rem a sentar ti mesa, os 
dois lados, revelaram on-
tem fontes da Fazenda, dis-
cutirão as variações 
possíveis em torno de uma 
contraproposta deixada pe-
la equipe brasileira. 

POR PARCELAS 
Por esta contraproposta, 

não haverá qualquer tipo 
de vinculacão no primeiro 
desembolso do empréstimo 
de 5,2 bilhões que darão os 
bancos para refinanciar os 
juros da dívida. Esta pri-
meira parcela, de 4 bilhões 
de dólares, será liberada 
assim que houver a adesão 

de DO por cento dos 700 ban= 
coo credores do Pois ao 
term dia« ( texto do acor-
do). Sobra ela já exista pra-
ticamente consenso, no co-
mitê, de que n.ao haverá 
vinculação, inclusive por 
rasões cronológicos: o 
acordo com o FMI só deve 
ser aprovado pela diretoria 
da instituleao após a ade. 
SSD ao tarro sheet, 

E sobre as parcelas mi. 
tantas — duas, no valor de 
000 milhões de dólares cada 

que se desenrolará a dis-
cussão da vinculação. O 
Brasil propõe que, em vez 
da vinculação automática, 
oi bancds só suspendam o 
desembolso dos seus recur-
sos se for rompido o acordo -
entre o Pais e o FMI = o 
que é muito diferente do 
que o simples n-ao cumpri-
mento das metas do acor-
do, como reza a vinculação 
automática. Por se tratar 
de uma fórmula absoluta-
mente nova em acordos de 
reescalonamento da divi-
da, há dificuldades para 
aprová-la, ressaltam os 
técniõos da Fazenda. 

A outra questão pendente - 
para se fechar o acordo — a 
inclua-ao da cláusula de pe-
nhora das reservas com-
blais brasileiras em caso 
de nova moratória — ainda 
não está discutida em pro-
fundidade pelos dois lados. 
Foi mencionada em várias 
ocasiões durante as discus-
sões, mas a equipe brasilei-
ra e o comitê não pararahs, 
ainda, apenas para 
analisá-la, Sabe-se que são 
sobretudo os bancos ameri-
canos que propõem sua in-
clusão, mas o assunto será 
negociado detidamente 
após resolvida a questão da 
vinculaç-ao. 

O Brasil rejeita a cláusu-
la de penhora, que foi in-
cluída nos contratos da re-
negociação anterior, por 
entender que fere a sobera-
nia do País e porque, na 
prática, acaba n-ao funcio-
nando, pois basta deslocar 
as reservas para o Federal 
Reserve (o banco central 
norte-americano) ou para o 
Banco de Compensações 
Internacionais (BIS), na 
Suíça, que elas estar-ao a 
salvo do arresto. Foi o que 
fez o próprio Brasil na mo-
ratória decretada em 20 de .• 
fevereiro de 87. O arresto, 
Por ser um instrumento de 
uso bastante político, pois 
quebra o país que tiver 
suas reservas penhoradas, 
lunca foi usado nos vários 
casos de moratória de 
daíses es desenvolvimento. 


